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Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional no valor de R$ 892.567,17 (oitocentos e noventa e dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos) e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

ART. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
08.002	DEPARTAMENTO DE EMPREENDEDORISMO, AGRICULTURA FAMILIAR E COMUNIDADE INDÍGENA
002.20.606.0016.20054 	APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA E APICULTURA
3.3.90.00.00.00 		Aplicações diretas
17010000000000 	Outras transferências de Convênios ou instrumentos congêneres dos Estados. R$ 350.000,00

Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.





07 				SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

07.004 			DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO

004.26.782.0005.10012 	PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.00.00.00 		Aplicações Diretas
17010000000000	Outras transferências de Convênios ou instrumentos congêneres dos Estados. R$ 350.000,00 

Portanto, visando o interesse local e seguindo a legalidade, após a REUNIÃO datada nesta data, entendem ser pertinente a EMENDA MODIFICATIVA acima detalhada, mantendo SOMENTE as verbas direcionadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 28 de novembro de 2023.  




					             VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					                          Presidente



Autoria: Vereador: Poder Executivo




Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 28.11.2023.




			                          ADAIR PAULO A. LORENÇO
	                                              Coordenador de Assuntos Legislativo
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